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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. TEMPESTIVIDADE.. 

Não se conheço do recurso intempestivo que sequer suscita preliminar de 

tempestividade. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 

do recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o 

decidido no Acórdão nº 2301-009.471, de 3 de setembro de 2021, prolatado no julgamento do 

processo 10670.721705/2015-10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

(documento assinado digitalmente) 

Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente Redatora 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, 

Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias, 

Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes 

(Presidente). 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no 

acórdão paradigma.  

Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 

091050620172137097), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de 

multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social – GFIP, relativa ao Ano-calendário: 2012, no valor de R$ 5.000,00. O enquadramento 

legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009.  
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  13956.720150/2017-42 2301-009.472 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 03/09/2021 A. F. DE CARVALHO & CIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 23010094722021CARF2301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Ano-calendário: 2012
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. TEMPESTIVIDADE..
 Não se conheço do recurso intempestivo que sequer suscita preliminar de tempestividade.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2301-009.471, de 3 de setembro de 2021, prolatado no julgamento do processo 10670.721705/2015-10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 091050620172137097), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, relativa ao Ano-calendário: 2012, no valor de R$ 5.000,00. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: a ocorrência de denúncia espontânea, preliminar de nulidade.
Não obstante as alegações defensivas, a impugnação foi julgada improcedente. 
Cientificado da decisão de piso, a Recorrente interpôs recurso voluntário reiterando as alegações da impugnação, e alegando natureza confiscatória da penalidade exigida.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Em análise aos autos, verifico que o sujeito passivo foi cientificado da decisão recorrida em 11/03/2020 (e-fls. 23), vindo a interpor recurso apenas em 31/07/2020, manifestamente intempestivo, sem que sequer tenha deduzido preliminar de tempestividade.  
Do exposto, não conheço do recurso.
Com base no exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo.

CONCLUSÃO
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer do recurso.
(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 2301-009.472 - 2ª Sejul/3ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13956.720150/2017-42 

 

Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em 

síntese, o que se segue: a ocorrência de denúncia espontânea, preliminar de nulidade. 

Não obstante as alegações defensivas, a impugnação foi julgada improcedente.  

Cientificado da decisão de piso, a Recorrente interpôs recurso voluntário 

reiterando as alegações da impugnação, e alegando natureza confiscatória da penalidade exigida. 

É o relatório. 

Voto            

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

Em análise aos autos, verifico que o sujeito passivo foi cientificado da decisão 

recorrida em 11/03/2020 (e-fls. 23), vindo a interpor recurso apenas em 31/07/2020, 

manifestamente intempestivo, sem que sequer tenha deduzido preliminar de tempestividade.   

Do exposto, não conheço do recurso. 

Com base no exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo. 

 

CONCLUSÃO 

  Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela 

consignadas são aqui adotadas.  

   Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer do 

recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Sheila Aires Cartaxo Gomes – Presidente Redatora 
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